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EDITAL PSS 09/2022

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a continuidade e 
necessidade dos serviços públicos, devidamente justificado pela Secre-

taria Municipal de Saúde e, de acordo com o disposto na Lei Municipal: 
Lei nº 1815 de 11 de julho de 2022. CONSIDERANDO o art. 37, inc. IX, 
da Constituição Federal, visando contratação de profissionais em Re-
gime Celetista para suprir a demanda temporária, excepcional e even-
tual do Município. CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para 
tomar posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 
10 (dez) dias. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na 
perda dos direitos sobre a vaga em questão.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – LIMPEZA INTERNA ÁREA 
URBANA

Classif. Nome candidato
12 Gabrielly Schirmer 
13 Jamile Andressa de Brito Morais dos Santos 
14 Marlise Teresinha Emmel de Souza 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 10 dias de abril de 2023.

Jonas Welter
Secretário Municipal de Saúde
Decreto 6.264/2017

ATA 03/2023

Ao cinco dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, reuni-
ram-se os membros do Conselho Municipal de Saúde, servidores públi-
cos, sociedade civil, às quinze horas e trinta minutos, no Auditório da 
Secretaria Municipal de Saúde de Capanema com a finalidade de dis-
cutir a seguinte pauta: 1.0. Informes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Secretário Jonas iniciou a reunião desejando as boas-vindas aos pre-
sentes e a discussão da pauta programada para a reunião. 2.0. Discussão 
2.1. Hospital Sudoeste Reequilíbrio e Renovação do Contrato Jonas ini-
ciou sua fala apontando que devido a necessidade de renovação do con-
trato de numeração 178/2022 com o Hospital Sudoeste estabelecido no 
município de Capanema-PR cujo objetivo  é “contratação de pessoa 
jurídica, prestadora de serviços médicos e hospital , lotada em território 
municipal, para atendimento dos pacientes na retaguarda da atenção 
primária a saúde quanto aos serviços de urgência/emergência (24  
horas), afim de garantir a integridade a assistência aos usuários do Siste-
ma Único de saúde (SUS) no município de Capanema – PR” foi preciso, 
para a recontratação, uma análise detalhada do desempenho do hospital 
e apontar algumas mudanças necessárias para alcançar o reequilíbrio 
quanto a qualidade da prestação de serviços do Hospital Sudoeste, para, 
assim, ser contratado novamente os serviços da entidade. Nesse contex-
to, ao ter sido colocado a tese principal da reunião, já mencionada ante-
riormente, para todos do Conselho Municipal de Saúde (CMS) que es-
tavam presentes, Jonas iniciou a discussão. Desta forma foi lido os 
apontamentos levantados em registros da ouvidoria e reunião do CMS 
quanto a prestação de serviços do Hospital Sudoeste. Foi reiterado que 
esses apontamentos foram repassados para o Hospital Sudoeste via 
ofício de número 168/2023 o qual solicitava um posicionamento da en-
tidade hospitalar. Sendo assim, a cada item de apontamento registrado 
no ofício encaminhado para o hospital que o Secretário de Saúde, Jonas, 
lia, o representante do Hospital médico Alberto Miorin respondia em-
basado na resposta que foi feito ao ofício acima mencionado. Dentre 
todos os considerados entrou-se em detalhe principalmente nas se-
guintes: a aquisição de um bebedouro de água na recepção e aquisição 
de um ar-condicionado ou ventilador na sala de recepção. Dr. Alberto 
mencionou que é proibido a utilização de ventilador visto que é consid-
erado um meio para proliferar vírus e assim contaminar os pacientes; 
justificou que instalar um ar-condicionado não seria útil por motivos de 
que a porta de entrada é mantida aberta e que não tem recurso o sufici-
ente para contratar um funcionário específico para cuidar desta função. 
Foi nesse ponto que o presidente do Conselho, Silvio Carneiro de Souza, 
sugeriu que o hospital adequasse a porta manual para um que tenha 
tecnologia(com sensor) para abrir e fechar cada vez que o paciente se 

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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datar-se ao papel de Prestador de Serviços, o estabelecimento precisa 
estar com as suas habilitações fiscais e trabalhistas em dia. Sobre a Ali-
mentação e o Complemento de Sala de Parto, é do entendimento dos 
membros do Conselho que são itens pertinentes ao internamento e out-
ros aspectos do vínculo formado com o Estado do Paraná. Assim posto, 
os reajustes propostos para esses itens, de acordo com o Conselho, não 
são justificáveis. 3. Deliberação: 3.1 Hospital Sudoeste Reequilíbrio e 
Renovação do Contrato  Foi aprovado por unanimidade o reequilíbrio 
de preço parcial, nos itens entendidos como justificáveis, no Contrato de 
Prestação de Serviços 178/2022, no valor de R$ 20.608,98 mensais. Foi 
aprovado  de forma unânime a contratação e Implantação de novos 
serviços, atrelados a Renovação de Contrato, com o Prestador de 
Serviços Médicos, na Retaguarda da Atenção Primária à Saúde, Hospital 
Sudoeste LTDA, sendo eles: 1º Contratação de mais profissionais técni-
cos para “Realizar atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, 
com estrutura e equipe profissional compatível com a demanda”; 2º Pre-
star o serviço de pronto atendimento 24 horas, a fim de atender deman-
da de Urgência e Emergência, bem como prestar internamento aos casos 
que assim necessitarem através das AIHs pactuadas com o hospital; 3º 
Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete 
dias por semana (incluindo feriados), locados diretamente na Unidade 
de Pronto-Atendimento; 4º Ser Porta de Entrada para o Corpo de 
Bombeiros e SAMU, 24 horas, mesmo em horário compatível com o da 
Secretaria de Saúde; 5º Atender os usuários de demanda espontânea, e 
não fazer uso do Protocolo de Manchester para atendimentos. Em seu 
lugar, adoção de TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser aval-
iado pelo enfermeiro para posterior classificação de atendimento, na 
qual os casos de urgência e emergência deverão ser atendidos imediata-
mente e, os casos eletivos, em até 60 minutos, não podendo dispensar o 
paciente sem atendimento médico; 6º Receber todos os usuários do 
Sistema Único de Saúde, mesmo que as Unidades de Saúde do Mu-
nicípio estejam em funcionamento, realizando inclusive qualquer pro-
cedimento contemplado na respectiva assistência nos casos de urgência 
e emergência, sem cobrança de honorários ou taxas adicionais, sem pre-
juízo do atendimento ordinário do objeto contratual; 7º Ofertar serviços 
ambulatoriais de curativo, administração de medicação e soroterapia 
conforme a necessidade do paciente diante de prescrição médica, sem 
custo adicional ao paciente. Para tanto, os insumos deverão ser provi-
denciados por parte da empresa contratada; 8º O exames de alta com-
plexidade, a exemplo de tomografia e ressonância magnética, que os 
pacientes necessitam na urgência e emergência o hospital deverá en-
caminhar central de leitos ou através do SAMU, transferir para hospital 
de referência avaliar com médico especialista e prosseguir a conduta, 
assim será garantido atendimento qualificado na especialidade que o 
paciente necessita, com realização do exame e avalição pelo especialista; 
9º Identificação da equipe de trabalho: Os profissionais contratados pelo 
Hospital Sudoeste que farão o atendimento pelo Sistema Único de Saúde 
deverão exercer suas funções devidamente uniformizados com identifi-
cação do nome e função de cada profissional; 10º Os profissionais con-
tratados pelo Hospital Sudoeste deverão possuir idade não superior a 75 
anos, sendo idade limite estabelecida por lei para permanecer no serviço 
público; 11º Em relação as férias dos funcionários, o município deverá 
ter conhecimento e poder de decisão perante a escala, a fim de evitar que 
gestantes e recém-nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente 
a outros municípios por falta de vários profissionais ao mesmo tempo; 
12º Manter câmeras de segurança 24 (vinte e quatro) horas na recepção 
do Hospital sendo repassado ao Secretário Municipal de Saúde senha 
para acesso às imagens durante a vigência do Contrato; 13º A contratada 
deverá apresentar a licença sanitária do estabelecimento hospitalar, no 
prazo de 6 meses; 14º Recebimento mensal atrelado a Fiscalização efeti-
va do Contrato: Comissão nomeada especificamente para esse fim, at-
ravés da Portaria nº 8.241/2023, mensalmente, utilizando-se dos 
relatórios de atendimentos gerados pelo Sistema Consulfarma, realizará 
pesquisa por amostragem, com 5% os pacientes atendidos mensal-
mente, com o intuito de avaliar o grau de satisfação da população. So-
mente após relatório expedido pela Comissão, o pagamento será credit-

aproximar da porta de entrada. Em sequência, foi tratado sobre o aten-
dimento ser alinhado e da necessidade dos pacientes principalmente as 
crianças serem tratadas de forma humanizada. A direção do hospital 
afirmou que admite a necessidade de um treinamento para seus fun-
cionários em relação a forma humanizada que se deve tratar o paciente. 
Nesse apontamento o hospital solicitou ajuda para procurar profission-
ais treinados para auxiliá-los bem como o Secretário de Saúde Jonas 
Welter se, por a disposição para auxiliar na busca de  profissionais ca-
pacitados que possam auxiliá-los nesse treinamento. Foi tratado sobre a 
ausência de atendimento ofertado a população pelo hospital no horário 
das 11h30min às 13h. Horário este que a unidade básica de saúde fecha 
para horário de almoço. Dr. Alberto Miorin  e Bruna mencionaram que 
o hospital atende apenas urgência e emergência e o conselheiro Vilmar 
Viana lembrou os novos integrantes do CMS que a Prefeitura Municipal 
de Capanema-PR paga um adicional para atender casos eletivos em 
situação que a unidade de saúde não está atendendo ou não está conse-
guindo atender todo o fluxo de pacientes, sendo assim, o Hospital tem o 
dever de atender situações eletivas também e não só atender casos de 
urgência/emergência. Foi discutido a possível contratação de uma fun-
cionária serviços gerais do horário a partir das 17h às 22h. No entanto o 
representante do hospital diz não ser viável por conta do orçamento, 
deixando claro que o hospital inteiro fica sem assistência de limpeza no 
período da noite. A conselheira Olinda Teresinha Szimanski Pelegrina 
Lopes mencionou a necessidade de contratar mais enfermeiras pois 
devido experiência própria necessitou aguardar muitas horas para con-
seguir consultar no Hospital Sudoeste pois as duas únicas profissionais 
que trabalham no hospital auxiliando o médico plantonista no Sistema 
Único de Saúde - SUS são as mesmas que atendem todo o restante do 
hospital incluindo a ala particular e os atendimentos emergentes/urgen-
tes de cesárea e/ou cirurgias que podem acontecer no Hospital Sudoeste.  
Foi também discutido a questão do aumento dos valores dos materiais 
de limpeza, a Bruna secretaria do Hospital Sudoeste afirmou que ocor-
reu aumento significativo por motivos de que no momento estão utili-
zando produtos específicos cobrados pela vigilância e pela Oitava Re-
gional de Saúde. Foi discutido  notas de insumos e encargos que o 
Hospital apresentou com o intuito da necessidade de aditivo, seguindo 
os seguintes itens: III (despesas com produtos de higienização), IV 
(Água e esgoto), VI (materiais e medicamentos), VIII (reajuste de salári-
os), IX (manutenção preventiva de ar-condicionado), X (manutenção 
preventiva de equipamentos) e XIII (dedetização). Sendo lido esses itens 
pelo Secretário Jonas, foi apontado a opinião do Conselho a qual discor-
da da obrigatoriedade de o município custear alguns itens, haja visto 
que nem todas as despesas descritas nestes itens dizem respeito aos en-
cargos e manutenções necessárias ao funcionamento do Pronto-Atendi-
mento da instituição. Foi ressaltado que custas referentes ao interna-
mento e demais áreas de Atenção à Saúde não são objetos do Contrato 
178/2022. Sendo assim, foi tratado sobre a redução do valor que estava 
sendo cobrado de forma integral de determinados itens como: : III (des-
pesas com produtos de higienização), IV (Água e esgoto), VI (materiais 
e medicamentos), VIII (reajuste de salários), IX (manutenção preventi-
va de ar-condicionado), X (manutenção preventiva de equipamentos) e 
XIII (dedetização) sendo que são justificáveis, de forma apenas parcial e 
não integral o pagamento desses serviços uma vez que nos cálculos 
apresentado pelo Hospital os mesmos consideraram o valor gasto para 
toda a estrutura hospitalar, incluindo o funcionamento do atendimento 
particular. Os participantes da reunião afirmaram ser justificável, em 
sua totalidade o item V (plantão médico), sendo esse um gasto relacio-
nado diretamente ao Objeto do Contrato 178/2022, e ao setor de Pron-
to-Atendimento do Hospital. O Secretário de Saúde, Jonas Welter expla-
nou para os representantes do Hospital Sudoeste que  os membros 
titulares do Conselho concordavam que é de responsabilidade da em-
presa hospitalar, independentemente do Contrato 178/2022, firmado 
com o Município de Capanema, os itens: I (impostos), II (despesas com 
alimentação), VII (complemento de sala de parto), XI (limpeza do lote) 
e XII (e-social). A opinião supra está consubstanciada no Contrato 
178/2022, diante das obrigações da Contratada e, como tal, para candi-
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demonstram a necessidade de aditivo, segundo a empresa, conforme 
transcrição:
I - Impostos: R$ 10.000,00
II - Despesas com alimentação: R$ 3.000,00
III - Despesas com produtos de higienização: R$ 2.500,00
IV - Água e esgoto: R$ 2.000,00
V - Plantão médico: R$ 12.400,00
VI - Materiais e medicamentos: R$ 10.000
VII - Complemento de sala de parto (obstetra e pediatra): R$ 6.000,00
VIII – Reajuste salários (proventos + vale alimentação + encargos): R$ 
12.560,26
IX – Manutenção preventiva dos ar-condicionado (PMOC): R$ 1.500,00
X – Manutenção preventiva dos equipamentos: R$ 650,00
XI – Limpeza do lote: R$ 850,00
XII - E-social: R$ 350,00
XIII – Dedetização: R$ 300,00

Considerando o OBJETO do Contrato firmado entre a empresa HOS-
PITAL SUDOESTE LTDA e o Município de Capanema/PR, e levando 
em conta a existência de Contrato estabelecido entre o mesmo prestador 
de serviços e o Estado do Paraná, cujos objetos são distintos, no enten-
dimento deste Conselho, dentre o exposto, são justificáveis, de forma 
parcial, os itens: III (despesas com produtos de higienização), IV (Água 
e esgoto), VI (materiais e medicamentos), VIII (reajuste de salários), IX 
(manutenção preventiva de ar-condicionado), X (manutenção preventi-
va de equipamentos) e XIII (dedetização). 

Considerando que, mesmo cientes da inflação e aumentos de índices 
em geral, a parcialidade dos custos, é entendida por este Conselho, haja 
visto que nem todas as despesas descritas nestes itens dizem respeito 
aos encargos e manutenções necessárias ao funcionamento do Pron-
to-Atendimento da instituição. Lembramos, que as custas referentes ao 
internamento e demais áreas de Atenção à Saúde, não são objetos do 
Contrato 178/2022.

Considerando o item V (plantão médico) justificável, em sua totalidade, 
sendo esse um gasto relacionado diretamente ao Objeto do Contrato 
178/2022, e ao setor de Pronto-Atendimento do Hospital.

Considerando as análises e colocações apresentadas pelos membros tit-
ulares deste Conselho, em sua Reunião Ordinária de 28 de março de 
2023, são de responsabilidade da empresa, independentemente do Con-
trato 178/2022, firmado com o Município de Capanema, os itens: I (im-
postos), II (despesas com alimentação), VII (complemento de sala de 
parto), XI (limpeza do lote) e XII (e-social). A opinião supra está con-
substanciada no Contrato 178/2022, diante das obrigações da Contrata-
da e, como tal, para candidatar-se ao papel de Prestador de Serviços, o 
estabelecimento precisa estar com as suas habilitações fiscais e trabalhis-
tas em dia. Sobre a Alimentação e o Complemento de Sala de Parto, é 
do entendimento dos membros do Conselho que são itens pertinentes 
ao internamento e outros aspectos do vínculo formado com o Estado do 
Paraná. Assim posto, os reajustes propostos para esses itens, de acordo 
com o Conselho, não são justificáveis;

Considerando a necessidade de Implantação de novos serviços e ren-
ovação de Contrato, haja visto que, com base nos apontamentos realiza-
dos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, no dia 28 
de março de 2023, nota-se a necessidade de reestruturar as obrigações 
da Contratada, na perspectiva de atender aos usuários em sua integrali-
dade, de forma qualificada e humanizada;

Considerando que o prazo de vigência do Contrato 178/2022, expira-se 
no final do próximo mês (maio), sugerimos que seja realizada uma re-
visão no documento, para reequilíbrio do repasse financeiro mensal e, 
principalmente, implantação de novos serviços a serem prestados pelo 
Hospital Sudoeste;

ado; 15º O valor total da contratação dos novos serviços é equivalente a 
R$ 15.000,00 mensais. Foi aprovado de forma unânime o reajuste anual, 
seguindo os índices de INPC, cuja taxa acumulada de fevereiro de 2022 
a março de 2023 corresponde a 5,47%. Considerando o valor mensal em 
vigor (R$ 263.089,97), a correção financeira será de R$ 14.391,02 men-
sais.  Todos os Conselheiros presentes na reunião aprovaram de forma 
unânime o valor total do novo Contrato, somando-se os serviços já 
prestados, acrescidos de: 1) reequilíbrio de preço, 2) novas contratações 
de serviços e 3) reajuste anual segundo INPC, é de R$ 313.089,97 men-
sais. 4.0. Assuntos Gerais: Com as deliberações aprovadas por todos pre-
sente na reunião e sem novos assuntos, encerro esta ata que segue assi-
nada pelos participantes abaixo, na lista de presença em anexo.  
Jonas Welter, Ana Cristina Budel, Jaqueline Luana Horst Fritzen, Lu-
ciane Carla Wünsch, Leandro Schuck, José Maurilio Laugner, Antonio 
Valmir Viana, Marisa Pontin, Loreni Bonato Schenatto, Olinda Pelegri-
na Lopes, Leoni Marcos Padilha da Silva, Anna Eleni Lucatelli, Bruna 
Eduarda Dias Miorin, Alberto Miorin, Priscila Aparecida Ebert, Jaque-
line Luana Horst Fritzen, Silvio Carneiro de Souza.

RESOLUÇÃO Nº 03 de 05 de abril de 2023, do Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Capanema

Dispõe sobre a solicitação de Reequilíbrio de Preço do atual Contrato 
entre o Município de Capanema e o Hospital Sudoeste, bem como a 
Implantação de Novos Serviços e Renovação de Contrato com a Insti-
tuição.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, em re-
união realizada aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
três, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 
19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 
1.696/2019 de 18 de junho de 2019; 

Considerando seu papel Deliberativo, essencial, na figura de represen-
tação máxima da comunidade frente a atuação da Secretaria de Saúde;

Considerando a solicitação de Parecer por parte desse órgão, com 
relação a Justificativa de Pedido de Aumento do Valor Repassado pela 
Prefeitura Municipal ao Hospital Sudoeste;  

Considerando as discussões realizadas na última Reunião Ordinária, re-
alizada no dia vinte e oito do mês de março, com base nos apontamentos 
levantados pelos membros presentes;

Considerando as Denúncias e Reclamações registradas em Ouvidoria 
Municipal no que diz respeito ao Atendimento do Hospital Sudoeste 
LTDA;

Considerando às solicitações de Reequilíbrio de Preço do Contrato 
nº 178/2022, apresentadas pelo prestador de serviços HOSPITAL SU-
DOESTE LTDA, cujo objeto é “Contratação de Pessoa Jurídica presta-
dora de serviços médicos e hospitalares, lotada em território municipal, 
para atendimento dos pacientes na Retaguarda da Atenção Primária à 
Saúde, quanto aos serviços de urgência/emergência (24 horas), afim de 
garantir na integralidade a Assistência aos Usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS) no Município de Capanema/PR”;

Considerando a Análise da “Justificativa de pedido de aumento do valor 
repassado pela Prefeitura Municipal ao Hospital Sudoeste”, conforme 
documento protocolado pelo prestador de serviços HOSPITAL SU-
DOESTE LTDA, junto ao Departamento de Contratações Públicas da 
Prefeitura Municipal de Capanema, datado em 27 de fevereiro de 2023, 
apresentado ao CMS na última reunião ordinária, realizada em 28 de 
março de 2023, os índices inflacionários corroboraram para que as des-
pesas anuais aumentassem. O Hospital apresentou notas de insumos e 
encargos, comprovando essa informação, alegando que os itens a seguir 
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§ 11º A contratada deverá apresentar a licença sanitária do estabeleci-
mento hospitalar, no prazo de 6 meses. 
§ 12º Recebimento mensal atrelado a Fiscalização efetiva do Contrato: 
Comissão nomeada especificamente para esse fim, através da Portaria nº 
8.241/2023, mensalmente, utilizando-se dos relatórios de atendimentos 
gerados pelo Sistema Consulfarma, realizará pesquisa por amostragem, 
com 5% os pacientes atendidos mensalmente, com o intuito de avaliar o 
grau de satisfação da população. Somente após relatório expedido pela 
Comissão, o pagamento será creditado. 
§ 13º O valor total da contratação dos novos serviços é equivalente a R$ 
15.000,00 mensais.

Art 3. Aprovar reajuste anual, seguindo os índices de INPC, cuja taxa 
acumulada de fevereiro de 2022 a março de 2023 corresponde a 5,47%. 
Considerando o valor mensal em vigor (R$ 263.089,97), a correção fi-
nanceira será de R$ 14.391,02 mensais.

Art 4. O valor total do novo Contrato, somando-se os serviços já presta-
dos, acrescidos de: 1) reequilíbrio de preço, 2) novas contratações de 
serviços e 3) reajuste anual segundo INPC, é de R$ 313.089,97 mensais.
Art 5. Aprovar com alterações a prorrogação do contrato com o Hospital 
Sudoeste LTDA, contratação de pessoa jurídica, prestadora de serviços 
médicos, lotada em território municipal, para atendimento dos pacien-
tes na Retaguarda da Atenção Primária à Saúde quanto aos serviços de 
Urgência/Emergência (24 horas), a fim de garantir a integralidade da 
assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no município 
de Capanema/PR, com 19 (dezenove) cláusulas contratuais. No anexo I, 
segue o contrato com as alterações. 
Art. 6.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 05 dias de abril de 2023.

Silvio Carneiro de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologado pelo Secretário Municipal de Saúde de Capanema/PR, 05 
de abril de 2023.

Jonas Welter
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I – CONTRATO COM OS NOVOS SERVIÇOS CONTEMP-
LADOS

CONTRATO Nº 178/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CEL-
EBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA HOSPITAL 
SUDOESTE LTDA, PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE DE LIC-
ITAÇÃO Nº 4/2023. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem 
vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, a seguir denomi-
nado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. 
De outro lado HOSPITAL SUDOESTE LTDA, CNPJ 75.984.195/0001-
50, com sede na RUA R TUPINAMBÁS, 191 - CEP: 85760000 - BAIR-
RO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR, nesse ato representada 
pelo(a) Sr(a).  JOSE CARLOS MAESTRELLI, CPF Nº 183.776.619-34, a 
seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumen-
to nos termos da Lei nº 14.133/2021, com base no Processo de INEX-
IGIBILIDADE de Licitação nº 4/2022 cuja documentação integra este 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

Considerando os apontamentos realizados pelos membros do Conselho 
Municipal de Saúde, órgão deliberativo e representante máximo da co-
munidade junto à saúde, direito esse garantido em Lei nº 8.142/90, com 
o intuito de conferir a Participação Popular como uma das Diretrizes 
do SUS; 

RESOLVE:

Art 1. Aprovar o reequilíbrio de preço parcial, nos itens entendidos 
como justificáveis, no Contrato de Prestação de Serviços 178/2022, no 
valor de R$ 20.608.98 mensais.

Art 2. Aprovar a Contratação e Implantação de novos serviços, atrela-
dos a Renovação de Contrato, com o Prestador de Serviços Médicos, 
na Retaguarda da Atenção Primária à Saúde, Hospital Sudoeste LTDA, 
sendo eles:
§ 1º Contratação de mais profissionais técnicos para “Realizar atendi-
mento dos usuários do Sistema Único de Saúde, com estrutura e equipe 
profissional compatível com a demanda”.
§ 2º Prestar o serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de atender 
demanda de Urgência e Emergência, bem como prestar internamento 
aos casos que assim necessitarem através das AIHs pactuadas com o 
hospital. 
§ 3º Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete 
dias por semana (incluindo feriados), locados diretamente na Unidade 
de Pronto-Atendimento. 
§ 4º Ser Porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 horas, 
mesmo em horário compatível com o da Secretaria de Saúde. 
§ 5º Atender os usuários de demanda espontânea, e não fazer uso do 
Protocolo de Manchester para atendimentos. Em seu lugar, adoção de 
TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser avaliado pelo enfer-
meiro para posterior classificação de atendimento, na qual os casos de 
urgência e emergência deverão ser atendidos imediatamente e, os casos 
eletivos, em até 60 minutos, não podendo dispensar o paciente sem 
atendimento médico.
§ 6º Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo que 
as Unidades de Saúde do Município estejam em funcionamento, real-
izando inclusive qualquer procedimento contemplado na respectiva 
assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de hon-
orários ou taxas adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do 
objeto contratual. 
§ 7º Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de med-
icação e soroterapia conforme a necessidade do paciente diante de pre-
scrição médica, sem custo adicional ao paciente. Para tanto, os insumos 
deverão ser providenciados por parte da empresa contratada. 
§ 8º OS exames de alta complexidade, a exemplo de tomografia e 
ressonância magnética, que os pacientes necessitam na urgência e 
emergência, o hospital deverá encaminhar central de leitos ou através 
do SAMU, transferir para hospital de referência, avaliar com médico 
especialista e prosseguir a conduta, assim será garantido atendimento 
qualificado na especialidade que o paciente necessita, com realização do 
exame e avalição pelo especialista. 
§ 9º Identificação da equipe de trabalho: Os profissionais contratados 
pelo Hospital Sudoeste que farão o atendimento pelo Sistema Único de 
Saúde deverão exercer suas funções devidamente uniformizados com 
identificação do nome e função de cada profissional. 
§ 9º Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão pos-
suir idade não superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por 
lei para permanecer no serviço público. 
§ 10º Em relação as férias dos funcionários, o município deverá ter con-
hecimento e poder de decisão perante a escala, a fim de evitar que ges-
tantes e recém-nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente a 
outros municípios por falta de vários profissionais ao mesmo tempo. 
§ 10º Manter câmeras de segurança 24 (vinte e quatro) horas na re-
cepção do Hospital sendo repassado ao Secretário Municipal de Saúde 
senha para acesso às imagens durante a vigência do Contrato. 
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2.10. Em caso de ausência ou ineficiência do SAMU, o transporte de 
pacientes até serviços de referência deverá ser realizado com acompan-
hamento de profissionais do Hospital Sudoeste (se necessário), sendo 
responsabilidade do Hospital a substituição dos mesmos para manter 
a assistência Médica e de Enfermagem no estabelecimento Hospitalar. 
Caberá ao município o pagamento de R$ 400,00 reais para o médico e 
R$ 150,00 reais para técnico de enfermagem, além do gerenciamento de 
motorista e transporte adequado, sem custo adicional ao paciente. Pos-
teriormente, registrar a ocorrência para notificar a não funcionalidade 
do serviço de urgência;  
2.11. Realizar notificações de caráter epidemiológico (bem como aci-
dentes de trabalho e Síndromes Respiratórias Agudas Graves - SRAG) 
e encaminhá-las a Vigilância Epidemiológica do Posto de Saúde sema-
nalmente (a menos em caso de meningites e outros agravos que são de 
notificação IMEDIATA);
2.12. Coletar amostras em casos suspeitos de meningites, influenza, 
covid-19 ou SRAG. Os materiais são fornecidos pelo Estado. Cabe ao 
município disponibilizá-los.
2.13.  Nos casos de parturientes que necessitarão fazer uso de matergan 
(SUS), comunicar a Secretaria de Saúde dentro de, no máximo, 8 horas;
2.14. Comunicar acidentes com animais peçonhentos imediatamente. 
A notificação, juntamente com a prescrição da medicação, deverá ser 
encaminhada ao setor de epidemiologia do município imediatamente;
2.15. Comunicar óbitos fetais, infantis e de gestantes/puérperas em 24 
horas;
2.16. Realizar teste do pezinho em recém-nascidos após as 48 horas 
de vida, conforme preconizado em Linha Guia do Mãe Paranaense, 
Ministério da Saúde e FEPE;
2.17. Realização de exames de RX, laboratoriais, ultrassonografia, en-
doscopia e eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situ-
ações de urgência, emergência e internamento, excluindo-se os casos 
eletivos;
2.18. O exames de alta complexidade exemplo de tomografia e ressonân-
cia magnética que os pacientes necessitam na urgência e emergência 
o hospital deverá encaminhar central de leitos ou através do SAMU, 
transferir para hospital de referência avaliar com médico especialista 
e prosseguir a conduta, assim será garantido atendimento qualificado 
na especialidade que o paciente necessita, com realização do exame e 
avalição pelo especialista.   
2.19. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste que farão o 
atendimento pelo Sistema Único de Saúde deverão exercer suas funções 
devidamente uniformizados com identificação do nome e função de 
cada profissional;
2.20. Os profissionais contratados pelo Hospital Sudoeste deverão pos-
suir idade não superior a 75 anos, sendo idade limite estabelecida por lei 
para permanecer no serviço público;
2.21. Em relação as férias dos funcionários, o município deverá ter con-
hecimento e poder de decisão perante a escala, a fim de evitar que ges-
tantes e recém-nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente a 
outros municípios por falta de vários profissionais ao mesmo tempo;
2.22. O município poderá ter poder de intervenção e decisão perante 
medidas e punições administrativas ao funcionário que tiver condutas 
arbitrárias à ética, respeito e humanização da assistência ao paciente, 
podendo solicitar à empresa o desligamento do mesmo após registro de 
três advertências por escrito;
2.23. Manter câmeras de segurança 24 (vinte e quatro) horas na re-
cepção do Hospital sendo repassado ao Secretário Municipal de Saúde 
senha para acesso às imagens durante a vigência do Contrato;
2.23.A contratada deverá apresentar a licença sanitária do estabeleci-
mento hospitalar, no prazo de 6 meses.
2.24. Aos pacientes que tem direito à acompanhante garantido por Lei, 
deverá ser disponibilizado refeições e acomodação em cama ou poltro-
na reclinável para descanso aos mesmos;
2.25. Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, mesmo 
que as Unidades de Saúde do Município estejam em funcionamento, 
realizando inclusive qualquer procedimento contemplado na respectiva 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, 
PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE QUANTO AOS    SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA 
INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR

Item Código do 
produto/
serviço

Descrição do produ-
to/serviço

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

Quantidade Preço 
unitário

Preço total

1 50756 CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, 
PRESTADORA 
DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, LOTADA 
EM TERRITÓRIO 
MUNICIPAL, PARA 
ATENDIMENTO 
DOS PACIENTES 
NA RETAGUARDA 
DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA A 
SAÚDE QUANTO 
AOS    SERVIÇOS 
DE URGÊNCIA/
EMERGÊNCIA (24 
HORAS), A FIM 
DE GARANTIR A 
INTEGRALIDADE 
DA ASSISTÊNCIA 
AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS) 
NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

HOSPITAL 
SUDOESTE 
LTDA 

MÊS 12,00 263.089,97 3.157.079,64

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Realizar atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, com 
estrutura e equipe profissional compatível com a demanda;
2.2.  Prestar o serviço de pronto atendimento 24 horas, a fim de atender 
demanda de Urgência e Emergência, bem como prestar internamento 
aos casos que assim necessitarem através das AIHs pactuadas com o 
hospital;
2.3. Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral e presencial, sete 
dias por semana (incluindo feriados), locados diretamente na Unidade 
de Pronto-Atendimento;
2.4. Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enferma-
gem, não poderão assumir duplo vínculo empregatício no turno cor-
respondente ao de sua jornada de trabalho na instituição que prestará 
serviço ao município, bem como não poderá ausentar-se do local sem 
justificativa plausível. Em caso de eventual emergência na qual o médico 
plantonista do hospital sudoeste tenha necessidade de solicitar reforço 
de algum profissional da secretaria municipal de saúde, em horário de 
expediente, será realizada liberação do mesmo mediante autorização do 
responsável imediato da Secretaria de Saúde;
2.5. Ser Porta de Entrada para o Corpo de Bombeiros e SAMU, 24 horas, 
mesmo em horário compatível com o da Secretaria de Saúde;
2.6. Uso do Sistema Consulfarma para registro de todos os atendimentos, 
com dados de triagem, evolução de enfermagem, atendimento médico, 
prescrição e encaminhamentos devidamente registrados. Ressalta-se 
que o sistema será mantido pela Prefeitura Municipal, sendo apenas um 
ponto de acesso do mesmo, não acarretando custos ao Hospital;
2.7. Não está autorizado o uso do Protocolo de Manchester para aten-
dimento e, em seu lugar, adoção de TRIAGEM COMPLETA: todo pa-
ciente deverá ser avaliado pelo enfermeiro para posterior classificação 
de atendimento, na qual os casos de urgência e emergência deverão ser 
atendidos imediatamente e, os casos eletivos, em até 60 minutos, não 
podendo dispensar o paciente sem atendimento médico; 
2.8. Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de med-
icação e soroterapia conforme a necessidade do paciente diante de pre-
scrição médica, sem custo adicional ao paciente.
2.9. A manutenção, reposição e aquisição de materiais e equipamentos 
deverão ser realizados e arcados por parte da empresa;
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sta contratação.
5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução desta contratação.
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal 
de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes no 
processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-
TRATADA, por meio de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço 
de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do ob-
jeto desta contratação.
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço 
de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação.
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço 
de forma contínua, o pagamento será efetuado através de transferência 
eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 5º 
(décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1º (primeiro) dia útil de cada mês.
7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definiti-
vo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado 
pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo 
de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 2º (segundo) dia útil de 
cada mês.
7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédi-
to, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 
bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de paga-
mento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança bancária, me-
diante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.
7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para compro-
vação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste 
Edital.
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 
(dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
seus anexos e rescisão do contrato.
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docu-
mentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contrata-
da providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa-
gamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 
7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será 
motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitiva-
mente sanado.
7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 

assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de hon-
orários ou taxas adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do 
objeto contratual estabelecido no item 2.1.;
2.26. Realizar curetagem nas pacientes que não necessitem de alto ris-
co; em caso de encaminhamento a outros níveis, justificar o motivo da 
transferência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CON-
TRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) 
meses, a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
01/05/2023 e encerramento em 01/05/2024.
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está de-
scrito no termo de referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O valor total da contratação é de R$ 3.757.079,64 (Três Milhões, 
Setecentos e Cinquenta e Sete Mil e Setenta e Nove Reais e Sessenta e 
Quatro Centavos).
4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire-
tas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e out-
ros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. A Contratada obriga-se a:
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Munic-
ipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas;
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-
spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços;
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner-
entes ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
to de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 
Administração.
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/
prestação de serviços.
5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução desta Contratação.
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução de-
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sponsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio.
9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinan-
do o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão 
pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, con-
tado a partir do início de vigência deste instrumento, quando acordado 
pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à pro-
rrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EX-
TINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste 
instrumento, especificações previstas no termo de referência, crono-
gramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autori-
dade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por au-
toridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa que restrinja sua capacidade de concluir a contratação;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da socie-
dade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução da contratação;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos pre-
vista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem 
justa causa e prévia comunicação à Administração;
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescên-
cia da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anota-
das pela fiscalização.
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação 
nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permit-
ido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Admin-
istração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indepen-
dentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Adminis-
tração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atra-
so decorrer de culpa da Contratada;
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada 
nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou 
consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência 
das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas:
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou
7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a 
título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 
créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, 
não impugnados.
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
provação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores cor-
respondentes às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada.
7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contrata-
da será precedido de processo administrativo em que será garantido à 
empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 
lhes são inerentes.
7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes do contrato.
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista no processo de contratação.
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Con-
tratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor dev-
ido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de cor-
reção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido.
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =   (6 / 100)
             365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotações
Exercício da 
despesa

Conta da despesa Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da 
despesa

Grupo da fonte

2022 2770 09.001.10.302.1001.2092 000 3.3.90.39.50.00 Do Exercício
2022 2780 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.50.00 Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes 
da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no 
termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. Em 
seu auxílio, atuará Comissão nomeada especificamente para esse fim, 
através da Portaria nº 8.241/2023, a qual, mensalmente, utilizando-se 
dos relatórios de atendimentos gerados pelo Sistema Consulfarma, re-
alizará pesquisa por amostragem, com 5% os pacientes atendidos men-
salmente, com o intuito de avaliar o grau de satisfação da população.
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a re-
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providenciar a imediata troca por outro produto/refazimento do serviço 
sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 
do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, con-
tado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço.
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para 
posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada.
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elabora-
do tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o re-
cebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.
12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a 
CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das re-
sponsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumi-
dor).
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminha-
da via e-mail para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste instrumento ensejará a responsabilização 
administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de 
forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo de referência, 
somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se:
a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação 
dos serviços;
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços;
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/
prestação dos serviços;
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da 
contratação;
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços sem motivo justificado;
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer na-
tureza;
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas neste documento e/ou na Lei nº 14.133, de 2021 as seguintes 
sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que hou-
ver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
da contratação, até a data da extinção/cancelamento.
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contrata-
da acarretará a retenção de valores eventualmente devidos pela Con-
tratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante.
11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Con-
tratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o 
ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrôni-
co do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
à contratação.
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da con-
tratação deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante 
instrumento hábil protocolado.
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de ex-
tinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções 
previstas na alínea “e” do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades.
11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiari-
amente, pelas disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e de seu regulamen-
to municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OB-
JETO DA CONTRATAÇÃO
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço 
for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação es-
crita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar 
que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas uni-
dades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser desig-
nado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto.
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabe-
lecido em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA de-
verá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município.
12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal 
da contratação ou por comissão de recebimento, formada por três ser-
vidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 
da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da con-
tratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento defin-
itivo.
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento defin-
itivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Mu-
nicípio ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio 
digital.
12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da con-
tratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, acompan-
hado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da con-
tratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade 
ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apon-
tadas.
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá 
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15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á 
pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, apli-
cando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contra-
tos e as disposições de direito privado, na forma do art. 89, da Lei nº 
14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a vigência da 
contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
seguintes condições de habilitação e qualificação:
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração 
ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor.
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração vier a ser demandada 
em juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação 
do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se respons-
abilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo 
Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade.
17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes do fornec-
imento dos produtos/prestação dos serviços.
17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos pro-
dutos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do 
Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra do proces-
so de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assi-
natura deste instrumento.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puder-
em ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 
Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Ex-
celentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) 
Sr.(a) JOSE CARLOS MAESTRELLI, representante da Contratada.

AMÉRICO BELLÉ
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE CARLOS MAESTRELLI
Representante Legal

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Empresa

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 
2021, com as seguintes adaptações:
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/
prestação dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso na 
entrega/prestação;
b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/
prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso na 
entrega/prestação;
c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do ob-
jeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimen-
to do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea 
“b” acima.
d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do val-
or previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 
qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do instrumento 
convocatório, não especificada nas alíneas “a”, “b” e “c” acima, aplicada 
em dobro na reincidência;
e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no su-
bitem 4.1 deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da 
contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa 
da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis;
f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 
4.1 desta Ata, quando configurada a inexecução total do fornecimento/
prestação.
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo adminis-
trativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784/1999.
13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração.
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.
13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias, a contar da data’ do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente.
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em 
outros sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle.
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem pre-
juízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decid-
idos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei nº 14.133, de 
2021, na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais e municipais que fazem parte integran-
te deste documento, independentemente de suas transcrições.
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